
 

 

 
CERTIDÃO 

 

---------- Francisco José Lopes, Presidente da Assembleia Municipal de Alfândega da Fé; ------ 

---------- CERTIFICA, para os devidos efeitos, que a Assembleia Municipal de Alfândega da 

Fé, na sua sessão ordinária realizada no dia 25 de abril de 2026, relativamente ao ponto 

constante da ordem do dia “2. r) Prestação de Contas do Município de Alfândega da Fé, 

referente ao ano de 2025 (Relatório de Gestão, Demonstrações Financeiras e Demonstrações 

Orçamentais), nos termos do art.º 25.º, n.º 2, alínea l), do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro”, por MAIORIA, dos 24 (vinte e quatro) membros presentes, com 16 (dezasseis) 

votos a favor, dos/as senhores/as Deputados/as Municipais Carla Franco, Carlos Alendouro, 

Domitila Branco, Francisco José Lopes, Inês Herdeiro, Luís Branco, Olga Diniz, Orlando 

Borges, Sílvia Cunha, Elisabete Lourenço, Filipe Borges, Hélio Aires, José Joaquim Martins, 

Maria Manuela Fernandes, Pedro Ricardo Carvalho e Vítor Saro, 0 (zero) votos contra e 8 

(oito) abstenções dos/as Senhores/as Deputados/as Municipais Daniel Martins, António 

Pacheco, António Oliveira, Carlos Morais, Elisabete Neves, Pedro Alves, Daniela Morais e 

Manuel João Lopes, deliberou apreciar favoravelmente a Prestação de Contas (Relatório de 

Gestão, Demonstrações Financeiras e Demonstrações Orçamentais) do ano de 2025 (dois mil 

e vinte e cinco), registada na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 

2776 (dois mil setecentos e setenta e seis) do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), nos 

termos do art.º 25.º, n.º 2, alínea l) do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ------------ 

---------- Por ser verdade, passo a presente certidão que assino e faço autenticar com o selo 

em uso no Município. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Assembleia Municipal de Alfândega da Fé, 27 (vinte e sete) de abril de 2026 (dois mil e vinte e 

seis) . --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 


